
GABINETE DA REITORIA 

Cidade Universitária Dom Delgado ∙ Nome do Prédio 
Av. dos Portugueses, 1996 ∙ São Luís ∙ Maranhão ∙ CEP 65080-805 

(98) 3272 RAMAL 

PORTARIA GR Nº 688/2021-MR 

Autoriza a elaboração do Plano 

Diretor de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - PDTIC, Designa a equipe e 

prorroga PETIC 2017-2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

Considerando o DECRETO Nº 10.332, de 28 de Abril de 2020, Institui a 

Estratégia de Governo Digital para o período de 2020 a 2022, no âmbito dos órgãos e das 

entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

providências; 

Considerando a reunião virtual da Comissão de Governança Digital e 

Segurança da Informação realizada dia 30/11/2021, que decidiu prorrogar o PETIC 2017-

2021; 

Considerando a necessidade de proceder à elaboração do Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC 06/2022-07/2027; 

Considerando o contido no PROCESSO SEI Nº 23115.033728/2021-69, 

 

 

R  E  S  O  L  V  E: 

  

 
Art. 1º. AUTORIZAR a elaboração do Plano Diretor de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - PDTIC para o período de 01/07/2022 a 30/06/2027, nos termos 

desta Portaria: 

Art. 2º. O PDTIC deverá abranger todas as unidades acadêmicas e 

administrativas conforme as suas necessidades no quinquênio de 07/2022 a 06/2027. 

Art. 3º DESIGNAR os seguintes servidores para compor a Equipe de 

Elaboração do PDTIC - EqEPDTIC: 

  EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO PDTIC 

NOME MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Anilton Bezerra Maia 1606314 
Superintendência de 

Tecnologia da Informação – 
STI 

Coordenador 

Osvaldo Silva de Sousa Junior 1532719 
Diretoria de Governança de 

TI - DGTI 
Coordenador-

Substituto 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.235-2017?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.235-2017?OpenDocument
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José Ribamar Santana Netto 2851414 
Diretoria de Infraestrutura e 
Segurança da Informação - 

DISI 
Membro da Equipe 

Marcos Gabriel Mendes Lauande 1532719 
Diretoria de Sistemas da 

Informação - DSI 
Membro da Equipe 

Leônidas Cipriano Leal Neto 1832544 
Diretoria de Infraestrutura e 
Segurança da Informação - 

DISI 
Membro da Equipe 

André Luis França da Silva 1827082 
Coordenação de Serviços - 

STI 
Membro da Equipe 

Camila Rafaele Monteiro Pontes 1931740 
Diretoria de Tecnologias na 

Educação - DTED 
Membro da Equipe 

Aline Alvares Melo 2889168 
Diretoria de Gestão, 

Modernização e 
Transparência - PPGT 

Membro da Equipe 

Kátia Simone Teixeira da Silva de la 
Salles 

1651777 
Diretoria de Organização 

Acadêmica - PROEN 
Membro da Equipe 

Flávia Raquel Fernandes do 
Nascimento 

1368781 
Diretoria de Pós-Graduação - 

AGEUFMA 
Membro da Equipe 

 

Art. 4º. Cabe ao Coordenador a responsabilidade de 

 I – Elaborar o plano de trabalho; 

II – Acompanhar a execução do cronograma de elaboração do PDTIC; 

III– Representar a equipe nas reuniões do Comitê Governança, Integridade 

e Transparência; 

IV – Zelar pela integridade e confidencialidade das informações coletadas e 

geradas no projeto. 

Art. 5º. Cabe à Equipe a responsabilidade de  

I – Executar as atividades definidas no cronograma do plano de trabalho; 

II – Assessorar o coordenador no que for necessário, para que o PDTIC 

possa ser elaborado; 

III – Zelar pela integridade e confidencialidade das informações coletadas e 

geradas no projeto. 
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Art. 6º. A Equipe designada deverá apresentar, em até 15 dias, a contar da 

data de emissão desta portaria, o Plano de Trabalho de elaboração do PDTIC para aprovação 

pelo Comitê de Governança, Integridade e Transparência. 

Art. 7º. O mandato dos membros designados nesta portaria será até a 

entrega da versão final do PDTIC 06/2022-07/2027. 

Art. 8º. O Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação 

2017-2021 fica prorrogado até 30 de junho de 2022. 
 

 

 

 

 

 

                                         Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
                  São Luís (MA), 06 de dezembro de 2021. 

 

 
 

                                NATALINO SALGADO FILHO 

   Reitor  
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